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Senhor Presidente: 

 

 

 
Encaminhamos-lhe, em regime de urgência urgentíssima, Projeto de Lei nº 

056/2003, que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ATENDER DESPESAS 

DE PREMIAÇÃO E REPRESENTAÇÃO ESPORTIVA DO MUNICÍPIO EM 

CAMPEONATOS: REGIONAL E INTERESTADUAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

(Processo Administrativo nº  6536/2003).   

O Conselho Municipal de Desportos – CMD possui como uma de suas 

metas o apoio a entidades e clubes em seu meio desportivo. Salientamos que tanto a 

Associação Erechim de Futsal como o Esporte Clube Cultural Esperança, estarão  elevando 

o nome de Erechim a nível Regional e Estadual, como únicos representantes de nossa 

cidade, em suas respectivas modalidades. 

Erechim realiza um dos maiores Campeonatos do interior do Estado, tanto 

no futsal (103 equipes) como no futebol de campo (54 equipes), por isso consideramos justo 

haver uma representação maior em competições regionais e estaduais nestas modalidades. 

 

Na expectativa de que este seja acolhido, subscrevemo-nos, com apreço e 

consideração. 

 
 

 
ELOI JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
Exmo. Sr. 
Vereador EDSON DE GERONI 
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
NESTA CIDADE 
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PROJETO DE LEI nº 056/2003. 

 

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ATENDER 

DESPESAS DE PREMIAÇÃO E REPRESENTAÇÃO 

ESPORTIVA DO MUNICÍPIO EM CAMPEONATOS: REGIONAL 

E INTERESTADUAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 
Art. 1º -   Fica, o Poder Executivo Municipal, autorizado a atender despesas de premiação e 

representação esportiva do Município de Erechim no Campeonato Regional de 

Futebol de Campo do Alto Uruguai, na Copa São José Cup – São Bento do 

Sul/SC, no Campeonato PUC/PR, na Copa de Futsal Feminino – Foz do Iguaçu/PR 

em Futsal Feminino Adulto, como segue: 

a) Campeonato Regional de Futebol de Campo: Equipe de Futebol de Campo –   

Esporte Clube Cultural Esperança - R$ 3.000,00 (três mil reais); 

b) - Copa São José Cup – São Bento do Sul/SC – Campeonato PUC/PR; 

- Copa de Futsal Feminino – Foz do Iguaçú/PR – Associação Erechim de   

Futsal - R$ 3.000,00 (três mil reais). 

 

 

Art. 2º - As despesas de que trata o Art. 1º desta Lei, destinam-se ao pagamento de 

premiação por representação do Município em Campeonato de nível Regional e 

Interestadual. 

 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas através da seguinte 

dotação orçamentária: 

10–SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
   02–UNIDADE  DE  DESPORTOS,  PROMOÇÕES  CÍVICO- 
        CULTURAIS E DE EVENTOS 
  278121012.051–Educação Física, Desporto e Funcionamento do CMD 
  3390.31.00.00.00–Premiações Culturais, Artísticas, Científicas,  

                                            Desportivas e outras ................................................. R$ 6.000,00. 
 

 

Art. 4º -  As entidades beneficiadas deverão prestar contas ao  Município dos valores   

recebidos, no prazo de até 120 (cento e vinte) dias após o recebimento. 
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Art. 5º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM/RS, 29 DE JULHO DE 2003. 

 
 

ELOI JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal 

 


